
INDICAÇÃO Nº 
3157
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar um repasse de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para obras de Reforma e Remodelação da Praça Dr. Libero Luchesi, no Município de Populina.

JUSTIFICATIVA

O município de Populina, localizado na região de São José do Rio Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 4.223 habitantes.


O referido pedido se prende ao fato de que a supracitada Praça é situada na parte central da cidade, de frente à Igreja Matriz, e por ser um local de grande fluxo de pessoas, necessita urgentemente de melhoras na infraestrutura, possibilitando o lazer e o entretenimento à população e visitantes.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Populina.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo

SPL - Código de Originalidade: 1146767 060813 1355


